
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARARAQUARA

de crédito
adicional suplementar até o limite de R$

265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil
reais), referente a despesas com instalação
de sistema de recreio e jardim no Centro de

Educação e Recreação Carmelita Garcez |, e

OQ PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.094, de 7 de

dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
suplementar até o limite de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais), referente
a despesas com instalação de sistema de recreio e jardim no Centro de Educação e       

EDIFICIOS PÚBLICOS

02 PODER EXECUTIVO

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

02.10.01 EDUÇAÇÃO INFANTIL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 
12.365.0067.1 Projeto   

  12.365.0067.1.024 |REFORMA E MELHORIAS EM PRÉDIOS ESCOLARES| R$ 265.000,00

CATEGORIAECONÔMICA
4.4.90.51| Obras e Instalações o R$ 265.000,00

FONTE DE RECUR3Ó - Transferências e Convênios Federais - Vinculados   
Ap. 2º   

   

02 PODER EXECUTIVO
02.10 SEQRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO /

02.10.05 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
12 EDUCAÇÃO 
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0018 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0018.2 Atividade 
12.361.0018.2.310 |ALIMENTAÇÃO ESCOLAR R$ 265.000,00 
CATEGORIAECONÔMICA 

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 

R$ 265.000,00 
  
FONTE DE RECURSO|1 - Tesouro   

LDO); e

LOA).

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar:

PPA);

il — na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias —

IH — na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual —

Art. 4º Este decreto entra em vig data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENSICRUZ”, 7 de dezembro de 2020.
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Publicada na Coordenadoria Executiva deJustiça e Cidadania na data supra.
1/o

(LodA fa
MARINA RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

Arquivada em livro próprio. (car).
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